INDICAÇÃO N.º        153         DE 2002




O Município de Guaimbê possui o Conjunto Habitacional Guaimbê I, com todas as suas unidades habitadas. Porém, esse conjunto habitacional está necessitando, urgentemente, do recapeamento asfáltico de suas vias públicas, aliás um benefício muito esperado pelos moradores.




Ocorre que  as ruas do referido conjunto habitacional se encontram bastante castigadas, causando dificuldades aos transeuntes, bem como aos motoristas, causando, às vezes,  situações de perigo aos moradores.




Infelizmente, a Prefeitura Municipal não possui maquinário e nem recursos financeiros para essa benfeitoria tão esperada.




Diante do exposto, deve-se apresento a seguinte Indicação:




Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias para que seja realizado o recapeamento asfáltico das vias públicas do Conjunto Habitacional Guaimbê I, em Guaimbê.




Sala das Sessões, em








PEDRO   TOBIAS








Deputado Estadual  
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